
Ano CXLV No
- 144

Brasília - DF, terça-feira, 29 de julho de 2008

ISSN 1677-7042

Sumário
.

<!ID1271124-0>

LEI N
o
- 11.757, DE 28 DE JULHO DE 2008

Altera o Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de
julho de 2005, para aumentar o valor da
Vantagem Pecuniária Especial - VPE, de-
vida aos militares da Polícia Militar do Dis-
trito Federal e do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Distrito Federal, e o § 2o do art. 65
da Lei no 10.486, de 4 de julho de 2002; e
revoga o art. 2o e o Anexo I da Lei no

11.663, de 24 de abril de 2008.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o O Anexo I da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005,
passa a vigorar nos termos do Anexo desta Lei.

Art. 2o ( V E TA D O )

Art. 3o ( V E TA D O )

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de fevereiro de 2008.

Art. 5o Fica revogado o art. 2o, e o Anexo I da Lei no 11 . 6 6 3 ,
de 24 de abril de 2008.

Brasília, 28 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva
José Antonio Dias Toffoli

ANEXO I

(Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005)

TABELA DE VALOR DA VANTAGEM PECUNIÁRIA ESPE-
CIAL - VPE

P O S TO / G R A D U A Ç Ã O VALOR EM
R$

OFICIAIS SUPERIORES
Coronel 6.192,73
Te n e n t e - C o r o n e l 5.951,09
Major 5.354,99

OFICIAIS INTERMEDIÁRIOS
Capitão 4.518,56

OFICIAIS SUBALTERNOS
1o Te n e n t e 3.993,85
2o Te n e n t e 3.737,50

PRAÇAS ESPECIAIS
Aspirante a Oficial 3.122,77
Cadete (último ano) da Academia de Polícia Militar
ou Bombeiro Militar

1 . 6 6 8 , 11

Cadete (anos iniciais) da Academia de Polícia Mi-
litar ou Bombeiro Militar

1.199,54

PRAÇAS GRADUADAS
Subtenente 3.024,18
1o S a rg e n t o 2.713,85
2o S a rg e n t o 2.424,57
3o S a rg e n t o 2.175,75
Cabo 1.839,75

DEMAIS PRAÇAS
Soldado - 1a Classe 1.735,51
Soldado - 2a Classe 1.199,54
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LEI N
o
- 11.758, DE 28 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre a criação e a transformação
de cargos em comissão e funções comis-
sionadas no Quadro de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 1a Região e dá
outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados e transformados, no Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 1a Região, os cargos em co-
missão e funções comissionadas constantes nos Anexos I e II desta
Lei, e próprios da Justiça do Trabalho.

Art. 2o Ficam convalidados os atos praticados, até a data de
publicação desta Lei, por servidores no exercício de cargos em co-
missão e funções comissionadas criados, até 7 de fevereiro de 2002,
por meio de atos administrativos do Tribunal Regional do Trabalho da
1a Região, bem como os efeitos financeiros decorrentes do exercício
desses cargos e funções.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal
Regional do Trabalho da 1a Região.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I
(Art. 1o da Lei no 11.758, de 28 de julho de 2008)

CARGOS EM COMISSÃO QUANTIDADE
CJ-3 8
CJ-2 35
CJ-1 181

TO TA L 224

ANEXO II
(Art. 1o da Lei no 11.758, de 28 de julho de 2008)

FUNÇÕES COMISSIONADAS QUANTIDADE
FC-5 625
FC-4 54
FC-3 13
FC-1 2

TO TA L 694

Atos do Poder Legislativo
.
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DECRETO N
o
- 6.516, DE 28 DE JULHO DE 2008

Promulga as Emendas, adotadas em 18 de
maio de 1998, à Convenção Internacional so-
bre Busca e Salvamento Marítimo, de 1979.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto das
Emendas, adotadas em 18 de maio de 1998, à Convenção Inter-
nacional sobre Busca e Salvamento Marítimo, de 1979, por meio do
Decreto Legislativo no 375, de 21 de dezembro de 2007;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instru-
mento de ratificação das referidas Emendas junto ao Secretário-Geral
da Organização Marítima Internacional em 20 de março de 2008; e

Considerando que as Emendas entraram em vigor internacio-
nal, para todas as Partes, incluindo o Brasil, em 1º de janeiro de 2000;

D E C R E T A :

Art. 1o As Emendas, adotadas em 18 de maio de 1998, à
Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento Marítimo, de
1979, apensas por cópia ao presente Decreto, serão executadas e
cumpridas tão inteiramente como nelas se contêm.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido instru-
mento ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ruy Nunes Pinto Nogueira
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